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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO 
- CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 053/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei nº 8.069/90, torna público o extrato de ata da Reunião Ordinária do dia 29/08/2022.
EXTRATO DE ATA - REUNIÃO ORDINÁRIA
29/08/2022
Ao vigésimo nono dia de agosto de 2022, às 10h05, em reunião online através da plataforma Microsoft Teams, é iniciada Reu-

nião Ordinária do CMDCA/SP, com a presença de quórum mínimo estabelecido regimentalmente:
Conselheiros(as) de Governo: Ana Luiza Wosgrau Padilha (SMADS – Titular), Cleusa Guimarães (SMJ – Titular), Daniel Augusto 

de Souza Borges (SF – Suplente), Egly Meyer Alves (SMC – Suplente), Esequias Marcelino da Silva Filho (SMDHC – Titular), Fabio 
Henrique Salles (SMS – Titular), Marcia Francine de Vasconcelos Santos (SMDHC – Suplente), Roberto Rocha de Oliveira (SME – Ti-
tular) e Wagner Gomes Salomão (SMJ – Suplente).

Conselheiros(as) da Sociedade Civil: Cacilda Santana Modesto (Titular), Carlos Alberto de Souza Jr. (Suplente), Fabiana Zacarias 
Cesa?rio Feitosa (Titular), Fernanda Celi Souza de Oliveira (Titular), Flariston Francisco da Silva (Suplente), Laura Rodrigues (Titular), 
Marcelo Panico (Titular), Maria de Fátima Colares Alarcon (Titular) e Maria Elineuba Bezerra de Souza (Titular).

Verificada a formação do quórum regimental, é iniciada a reunião ordinária pela Presidente, Conselheira Fabiana.
1. Informes das Comissões Permanentes do CMDCA/SP:
1.1. CPMA
A Coordenadora da CPMA, Conselheira Fernanda, informa que, com relação às Conferências Regionais, Lúdica e Convencional 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a Resolução nº 147/CMDCA-SP/22, que a normatiza, foi publicada em Diário 
Oficial do dia 09/08/2022 e que os termos de referência para sua organização estão em fase de recebimento de propostas. A se-
guir, informa que a Comissão Central de Organização das Conferências foi composta e houve a realização da primeira reunião de 
alinhamento no dia 26/08/2022.

Quanto ao processo de escolha suplementar do Conselho Tutelar do Butantã, informa-se que a Comissão Eleitoral está em fase 
de finalização da lista “de/para” (locais de votação), conforme cronograma do processo de escolha, tendo figurado três candidatas 
para participação no pleito.

O Conselheiro Flariston pede questão de ordem para esclarecimento da Mesa Diretora sobre o por que está sendo realizada 
reunião ordinária em modalidade virtual. Ademais, questiona o andamento do Projeto de Lei nº 253/21 e a pauta da orfandade de 
crianças e adolescentes decorrentes da pandemia da COVID-19.

1.2. CPPP
O Coordenador da CPPP, Conselheiro Esequias, informa que, atualmente, a CPPP está em fase de análise de recursos relativos 

aos projetos do Edital FUMCAD 22, tendo sido finalizado o prazo de captação dos projetos do Edital FUMCAD 19.
1.3. CPFO
O Conselheiro Marcelo informa que houve reunião extraordinária da CPFO para análise das Resoluções nº 138 e 139/CMDCA-

-SP/2020 e indicação de alterações pela Comissão. Esclarece também que houve grande número de projetos aprovados pela CPFO, 
com o apoio da Secretaria Executiva, tendo-se obtido êxito na aprovação de processos, com segurança técnica para aprovação dos 
Conselheiros. Complementa o resumo de atividades da Comissão informando que houve também análise da Resolução nº 133/
CMDCA-SP/2019, para proposta de alterações a esta a ser encaminhada em breve para deliberação do Conselho.

O participante João Santo pede a palavra para falar do direcionamento de doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, informando sobre a tramitação de Projeto de Lei que normatiza o direcionamento de doações, com duas audiências 
públicas a serem realizadas sobre o tema, em breve e, assim que houver definição de datas, informará estas, para que o CMDCA/SP 
e organizações da sociedade civil possam participar do debate.

O Conselheiro Flariston informa que tramitou ofício circular do CONDECA-SP, que trata da questão do direcionamento de 
doações aos Fundos, tema relevante que está sendo analisado na CPFO. Outro tema levantado pelo Conselheiro é a margem de 
prevenção de 20% que o FUMCAD possui e, vinculado a este tema, informa que está a própria prestação de contas do segundo 
trimestre de 2022, afirmando que, na Comissão, vinculou-se que esta seria feita a partir da definição sobre a margem de 20%, 
remetida para análise. Por fim, informa que está sendo organizada campanha para ações de estímulo ao aumento de doações ao 
FUMCAD, neste segundo semestre.

O participante Armando pede o direito de fala e retoma pedido de informação sobre recursos efetivamente disponíveis para 
processos a serem classificados no Edital FUMCAD 22, voltando a ressaltar a importância de se saber esse valor antes que seja pu-
blicado o resultado da classificação, pois os critérios do Edital versam sobre cumprimento de metas, territórios prioritários e número 
de atendidos, afirmando que não há critério referente a valor do projeto, devendo-se estabelecer este, antes de sair a classificação. 
Com relação ao direcionamento de doações, informa que o Força FUNCAD teve reunião recentemente com a Secretária e Chefia de 
Gabinete de SMDHC, que está verificando a situação com a assessoria jurídica sobre o tema, pois existe decreto municipal sobre o 
direcionamento de doações e, pelo último informe que teve, a SMDHC está empenhada em resolver a questão, uma vez que se tem 
evidenciado muitos questionamentos e negativas de doações por parte de bancos e empresas em virtude de decisão exarada em 
bojo de ação judicial sobre direcionamento de doações ao CONANDA.

O Conselheiro Esequias levanta o disposto no art. 20, parágrafo 5º do Edital FUMCAD 22 e, a seguir, seu parágrafo 2º, que 
ressalta que, para efeito de Classificação, deverá ser respeitado o limite previsto no Plano de Aplicação do CMDCA/SP, cabendo 
aprovar, no mínimo, 1 (um) projeto por diretriz prioritária. Armando reitera a importância de informar o valor exato para quando da 
classificação final dos projetos do Edital FUMCAD 22.

O Conselheiro Esequias informa que o pedido do participante Armando será registrado e enviado para a CPFO.
João Santo informa que o Edital FUMCAD 22 não tem, como critério principal, a busca de dinheiro do FUMCAD, devendo-se 

classificar projetos em cima do que, de fato, tem-se disponível no Fundo e, independentemente de não estar previsto no Edital, o 
CMDCA/SP tem todo o direito de, por deliberação específica, definir o limite, estando Edital em andamento ou não, pois o Edital é 
de captação de recursos direcionados.

Armando pede inscrição de fala e esclarece que o João Santo talvez não esteja a par do Edital, pois este possui finalidade 
mista, de captação e classificação, havendo previsão de diretrizes e territórios prioritários, não sendo edital exclusivo de captação, 
a exemplo do que fora feito no Edital FUMCAD 21. Informa que o objetivo é colocar na rua o dinheiro que estava disponível, e não 
deixar valores em caixa, excetuando-se aqueles valores que compõem reserva de segurança.

João Santo pede novamente a palavra e informa que não é edital que busca dinheiro, sendo edital único, não existindo edital 
misto, mas, parâmetros, não tendo se colocado parâmetro de limite neste Edital FUMCAD, talvez, por equívoco.

1.4. Mesa Diretora
A Presidente, Conselheira Fabiana, faz o informe sobre as atividades em andamento na Mesa Diretora, esclarecendo que esta 

vem realizando o acompanhamento de ações estratégias do CMDCA/SP. No caso, tem-se o processo de escolha suplementar de 
Conselheiros Tutelares do Butantã que, atualmente, está em fase de publicação da lista “de/para” de locais de votação, para a 
eleição que vai ocorrer no dia 25/09 (domingo). Informa que os próximos passos serão a divulgação dos pontos de votação, a 
elaboração de cadernos de votação, a indicação de fiscais, seleção e treinamento de servidores que trabalharão na eleição e ali-
nhamento de apoio administrativo com as Secretarias Municipais de Educação e Segurança Urbana. A outra ação é a organização 
das Conferências Regionais, Lúdica e Convencional Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, informando que, no dia 
26/08, foi realizada a primeira reunião da Comissão Central de Organização das Conferências, para estabelecimento de cronograma 
de atividades. Esclarece que ainda pendem indicações do Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
de três Secretarias, para finalizar a composição da Comissão Central. Por fim, informa que foi deliberada realização de reunião 
de alinhamento da Comissão em 31/08, às 10:00 horas, bem como reunião extraordinária do CMDCA/SP no dia 05/09, próxima 
segunda-feira, às 10:00 horas, para votação do Regimento Interno das Conferências.

Respondendo aos questionamentos do Conselheiro Flariston, a Presidente informa que a pauta da orfandade está direcionada 
para deliberação nas Conferências Regionais, Lúdica e Convencional Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Também 
responde que a realização de reuniões ordinárias sob a modalidade online permite que haja a mais ampla participação, em vista 
de a reunião presencial impedir presença de participantes, a depender do volume de presentes. Por fim, ressalta que o PL nº 253/21 
está tendo suas audiências acompanhadas pela Presidente e Vice-Presidente do CMDCA/SP.

O Conselheiro Carlos Alberto informa a importância de acompanhar a pauta da orfandade pela COVID-19, para construção de 
políticas públicas. Ademais, solicita que seja feita ampla divulgação do processo de escolha para conselheiros suplentes do Butantã, 
até o dia da eleição. Aproveita para questionar sobre a ausência das gravações das reuniões ordinárias do CMDCA/SP no canal do 
YouTube da SMDHC, desde de 2020, solicitando a inclusão dos vídeos das reuniões.

A Presidente informa que, quanto à temática da orfandade de crianças e adolescentes pela pandemia da COVID-19, as Secreta-
rias de Educação e da Saúde foram instadas pelo CMDCA/SP e informaram não possuírem parametrizados dados sobre esta orfan-
dade em seus relatórios, o que vai ser levado em conta pelo Conselho e para construção de políticas públicas. Também informa que 
houve presença do CMDCA/SP na apresentação preliminar de resultados sobre o censo de crianças e adolescentes em situação de 
rua e na rua, realizada recentemente pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

O Conselheiro Flariston questiona a possibilidade de discussão da Resolução nº 147/CMDCA-SP/22, informando que o texto 
publicado em Diário Oficial não fora o texto aprovado em reunião ordinária. Quanto às reuniões do Conselho, insiste que não se 
justifica mais o CMDCA/SP manter somente reuniões virtuais. Por fim, ressalta que, quanto ao PL nº 253/21, é necessário trazer esta 
pauta para a reunião, bem como a pauta da orfandade decorrente da pandemia da COVID-19.

A Presidente esclarece que não haverá restrições de acesso ao público nas Conferências a serem realizadas e que, quanto à 
divulgação da eleição suplementar do Butantã, esclarece que está sendo realizada articulação para sua divulgação e realização do 
pleito.

1.5. CPR
A Coordenadora de CPR, Conselheira Maria de Fátima, informa que, desde a última reunião ordinária do CMDCA/SP, foram 

colocados em análise, pela Comissão Permanente de Registro, 120 processos e, dessas análises, foram aprovados 50 processos 
referentes à Resolução nº 138/CMDCA-SP/2020 e 13 referentes à Resolução nº 139/CMDCA-SP/2020, estes com aprovação de 
49 programas. Informa que constam ainda em pauta para análise da CPR 20 processos de renovação/concessão/atualização de 
registro e 20 processos de inscrição de programas. Aguardam para entrar em pauta 21 processos protocolizados em agosto (14 
referentes à Resolução nº 138/CMDCA-SP/2020 e 7 referentes à Resolução nº 139/CMDCA-SP/2020). Destaca ainda que, na caixa 
de e-mails da CPR, foram respondidos, no mês de julho, 458 e-mails e, até a presente data, constam 321 e-mails recebidos no mês 
de agosto. Por fim, informa que a CPR também dedicou seus trabalhos para análise e proposta de alterações das Resoluções nº 138 
e 139/CMDCA-SP/2020.

2. Concessão e renovação de registros e inscrições no CMDCA/SP:
A Comissão Permanente de Registros elaborou planilha instruída com informações completas sobre os registros e inscrições 

deliberados, com a leitura, na íntegra, realizada pela Coordenadora da Comissão, a Conselheira Maria de Fátima:
2.1. Registros aprovados:

Nº REGISTRO RAZÃO SOCIAL VALIDADE RESOLUÇÃO
0290/94 CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0297/94 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ZONA NORTE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0491/95 LICEU CORAÇÃO DE JESUS 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
0572/96 IGREJA BATISTA EM VILA POMPÉIA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1015/03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM SÃO JORGE E ADJACÊNCIA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1159/06 ASSOCIAÇÃO NINHO CRIANÇA ESPERANÇA 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1206/06 ASSOCIAÇÃO CASA DOS CURUMINS 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1528/09 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DO CONJUNTO PAULISTANO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1617/11 ASSOCIAÇÃO SANTA BÁRBARA - CAMINHO DA PAZ 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1777/13 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEQUENO PRÍNCIPE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1834/14 INSTITUTO DAS IRMÃS DA SANTA CRUZ - IISC 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1950/16 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM NOVO AMANHECER 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
1958/16 ASSOCIAÇÃO CONSTRUINDO CONSCIÊNCIA - ACC 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2080/17 INSTITUTO SOCIAL DALVA RANGEL 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2110/17 MA-MA UNIÃO PARA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA - MA-MÁ 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2128/17 ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020

DATA DA ASSINATURA: 29/082022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001156-0
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO: Alan Luís Vieira Valério
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Saúde Bucal Módulo ll e lll para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos 
reais)

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 
da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001157-9
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADA: Odete Maria da Trindade
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Saúde Bucal Módulo ll e lll para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais)
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 

da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001158-7
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO: Leandro Ribeiro Batista
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Saúde Bucal Módulo ll e lll para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais)
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 

da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 31/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001159-5
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADA: Lays Assolini Pineiro de Oliveira
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Saúde Bucal Módulo ll e lll para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 

da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001170-6
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADA: Carla Nogueira Barbosa da Silva
DO OBJETO: Contratação de Apoio às Atividades Acadê-

micas e Adms - Laboratório de Saúde Bucal para atuação no 
âmbito do PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO 
ENSINO TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 22.464,00 (vinte e dois mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais)

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 
da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2022/0004499-0
OBJETO: Aprovação de Prestação de Contas - Pagamento 

de Diárias ao Servidor CASSIO RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA
DESPACHO
I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo nº 6074.2022/0004499-0, em nome de 
Cássio Rodrigo de Oliveira Silva, CPF nº 170.082.468-62, RF 
631.650-6, referente ao período de 03 a 04 de julho de 2022 
e 09 a 10 de julho de 2022, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais).

 6074.2022/0001399-7
Notificação de Encerramento nº 107/2022/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2017-0.124.169-9.
Prezado Sr(a). Representante Legal da OSC Associação de 

Assistência a Criança Deficiente - AACD.
CNPJ: 60.979.457/0001-11.
Endereço: Av. Professor Ascendino Reis, 724 - Ibirapuera – 

São Paulo – SP - CEP: 04027-000
Projeto: “Tratamento de Reabilitação”.
Termo de Convênio: 036/2017/SMDHC.
Notificamos V. Sas. de que os processos 2017-0.124.169-9 

referente ao Termo de Convênio 036/2017/SMDHC foram encer-
rados com as Prestações de Contas aprovadas e seguiram para 
arquivamento conforme estabelecido na Portaria nº 143/2018.

Ressalta-se que de acordo com a cláusula 3.3.7 do termo 
de convênio 036/2017/SMDHC, é necessário manter arquivada 
toda a documentação comprobatória da aplicação dos valores 
transferidos em decorrência desta parceria, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contatos da aprovação da prestação de contas 
final. Durante esse prazo, a documentação ficará à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo.

 6074.2018/0000678-0
Notificação de Prestação de Contas Complementar nº 

004/2022/SMDHC/DP/DAC - MROSC
Notificamos o Representante Legal da OSC Aldeias Infantis 

SOS Brasil, CNPJ: 35.797.364/0011-09situada na Avenida Fer-
nando Amaro de Miranda, nº 61 - Jardim Colonial - São Paulo/
SP, referente ao projeto: “L.A.T.A. com Foco em Desenvolvimen-
to de Competências Sociais", Termo de Fomento: nº 036/2018/
SMDHC constante do Processo nº 6074.2018/0000678-0 para 
apresentar documentação complementar em relação ao refe-
rido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o prazo 
sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis.

Para maiores informações e a resposta desta, solicitamos 
que seja enviado e-mail para: analisedecontas@prefeitura.
sp.gov.br.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
– COGEP

COMUNICADO Nº 16/2022-COGEP/SMS.G
Dirigido aos candidatos habilitados nos Concursos Públicos 

de Ingresso para provimento de cargos vagos de Analista de 
Saúde – Médico – Generalista Rede de Atenção À Urgência e 
Emergência - Edital nº 01/2016 e ANS – Obstetriz - Edital nº 
02/2016, realizado pela Secretaria Municipal da Saúde – SMS 
em 2016.

Assunto: Escolha de vaga
O Departamento de Gestão de Trabalho, através da Divisão 

de Ingresso e Gestão de Cargos - DIGC, convoca os candidatos 
habilitados nas classificações abaixo mencionadas, para proce-
derem à escolha de vaga.

A escolha se realizará conforme cronograma abaixo:
Data: 13/09/2022
Horário: 11:00 h

Cargo Classificação
ANS – Médico – Gen. Rede de At. À Urgência e Emergência 187ª a 189ª
ANS – Obstetriz 5ª a 8ª

Local: Secretaria Municipal da Saúde - SMS, Rua Santa 
Isabel, 181, 10º andar – Sala de Reunião, Vila Buarque (próximo 
ao metrô Republica)

INSTRUÇÕES
Da Escolha 
1. A escolha de vaga se realizará no dia, horário e local 

acima especificado. Os candidatos serão chamados nominal-
mente obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
final no concurso.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local previsto, 
o(a) candidato(a) deverá apresentar-se com 15 (quinze) minutos 
de antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG) original.

3. A Escolha de Vaga, por procuração será permitida me-
diante a entrega do respectivo Instrumento de Mandato, com 
autorização específica para Escolha de Vaga, com firma reco-
nhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento de 
identidade original do procurador.

4. O(A) candidato(a) que se apresentar após sua chamada, 
escolherá vaga, por ordem de classificação, após o(a) último(a) 
candidato(a) presente convocado para o horário.

5. Caso o(a) candidato(a) não compareça para escolha 
de vaga no dia e horário mencionado, o(a) mesmo(a) o fará 
no momento de seu comparecimento, na Secretaria Municipal 
da Saúde – SMS, Rua Santa Isabel, 181, 2º andar, Divisão de 
Ingresso e Gestão de Cargos - DIGC, Vila Buarque, nos dias 
subsequentes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, tendo o 
prazo máximo para a referida escolha e providências de posse 
até 15 dias corridos a partir da data da Nomeação, prevista 
para o dia 13/09/2022.

6. OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 
para enfrentamento da Pandemia de COVID – 19, e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da más-
cara facial será obrigatório e não será permitida e entrada e 
permanência de acompanhantes no edifício, exceto em casos 
excepcionais.

7. As vagas serão divulgadas na data da escolha.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- COGEP

DESPACHO DA COORDENADORA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE EXERCÍCIO
DEFERIDO, a prorrogação de prazo para INÍCIO DE EXER-

CÍCIO nos termos do § 1º, do artigo 44 da Lei 8989/79, com a 
nova redação dada pela Lei 13.686/03, publicada em DOC de 
20/12/2003, formulada pelo requerente abaixo mencionado:
Nº Nome Cargo RF/V.
23/2022 ADAIR GUILHERME CHAVES SILVA AAG 9122966

 EDITAIS

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0000911-6
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO: José Carlos Alves
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Saúde Bucal Módulo ll e lll para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos 
reais)

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 
da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001153-6
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO: Pedro Rodrigo de Sousa Reis
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Farmácia Módulo ll e lll para atuação no âmbito do PRONA-
TEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO 
E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais))
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 

da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001154-4
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADA: Shirlene Pereira Costa
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Farmácia Módulo ll e lll para atuação no âmbito do PRONA-
TEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO 
E EMPREGO na cidade de São Paulo o

DO VALOR: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 

da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022
----------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------
EXTRATO AO TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO SEI: 8110.2022/0001155-2
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO: Alexandre Candido da Silva
DO OBJETO: Contratação de Professor de Ensino Técnico 

em Saúde Bucal Módulo ll e lll para atuação no âmbito do 
PRONATEC – PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO na cidade de São Paulo

DO VALOR: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais)
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com data de início a contar 

da data de assinatura. A extinção do contrato se dará a partir 
do cumprimento deste período ou execução total do empenho, 
o que se der primeiro.

null
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nente de Registros, oportunidade em que deverão ser apresen-
tados os documentos previstos no art. 2º desta Resolução.

Art. 4º O pedido de renovação de registro deverá ser 
iniciado no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data de 
vencimento do registro em vigor.

§ 1º Haverá geração automática de número de solicitação 
imediatamente após a recepção dos documentos pelo Portal 
156.

§ 2º Haverá emissão de protocolo à Organização da Socie-
dade Civil que realizar solicitação de concessão ou renovação 
de registro apenas se verificado pela Secretaria Executiva o 
envio completo dos documentos dispostos no art. 2º da pre-
sente Resolução.

§ 3º O prazo para avaliação e apresentação de resposta à 
solicitação de concessão ou renovação de registro será de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data em que a Secretaria 
Executiva confirmar no processo que a documentação apre-
sentada está completa e de acordo com o especificado nesta 
Resolução.

§ 4º Caso haja pendências na documentação, necessidade 
de esclarecimentos e/ou adequações, a Comissão Permanente 
de Registros, com suporte da Secretaria Executiva, enviará 
pedido de retificação e/ou complementação ao solicitante, que 
deverá apresentar resposta, justificativa, contestação e/ou envio 
de documentos, sob pena de indeferimento sumário da solicita-
ção e arquivamento do processo.

§ 5º Poderão ser solicitadas, pela Comissão Permanente de 
Registros, visitas técnicas e/ou informações a outros órgãos fis-
calizadores de serviços para crianças e adolescentes referentes 
à Organização da Sociedade Civil pleiteante do registro.

§ 6º A Organização da Sociedade Civil que tiver indeferi-
mento decorrente do não cumprimento dos procedimentos des-
critos neste artigo poderá iniciar um novo processo de pedido 
de concessão ou de renovação de registro.

§ 7º O número de registro concedido à Organização da 
Sociedade Civil será sempre mantido, independentemente de 
alteração de programa ou do prazo para solicitação de renova-
ção, mesmo que o registro tenha vencido.

Art. 5º Tanto os pedidos de registro quanto os pedidos 
de renovação serão analisados por ordem cronológica, após 
o envio pela Organização da Sociedade Civil de todos os 
documentos na forma prevista pelo art. 2º desta Resolução, e 
a Secretaria Executiva confirmar no processo que a documenta-
ção apresentada está completa e de acordo com o especificado 
nesta Resolução.

Art. 6º É dever das Organização da Sociedade Civil que 
possuam registro no CMDCA/SP manter as informações atu-
alizadas, direcionando à Presidência do CMDCA/SP, por meio 
do Portal 156, qualquer pedido de atualização nos respectivos 
registros. Para atualização cadastral do registro, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:

I – Ofício dirigido ao Presidente do CMDCA/SP, onde conste 
o número do registro do CMDCA/SP e respectiva data de vigên-
cia, especificando os dados a serem atualizados;

II – Estatuto Social registrado em cartório, atualizado, con-
forme novo Código Civil, em caso de alteração do endereço da 
sede, nome da Organização da Sociedade Civil ou finalidades 
estatutárias;

III – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 
caso de alteração do endereço da sede, nome da Organização 
da Sociedade Civil ou da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE;

IV – Cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria 
e os respectivos Atestados de Antecedentes Criminais, nos 
termos do art. 2º, IV, §3º, em caso de alteração da composição 
da diretoria.

Parágrafo único: Os pedidos de atualização de informações 
cadastrais serão analisados e atualizados pela Secretaria Execu-
tiva do CMDCA/SP, salvo aqueles que impliquem a necessidade 
de análise deliberativa ou ciência (casos de alteração das fina-
lidades estatutárias ou do nome da Organização da Sociedade 
Civil), os quais serão submetidos para apreciação da Comissão 
Permanente de Registros.

Art. 7º Será negada a concessão de registro ou seu pedido 
de renovação àquelas Organizações da Sociedade Civil que 
apresentarem conduta que se amolde no disposto no §1º do ar-
tigo 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, a saber:

I – Não ofereça instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

II – Não apresente plano de trabalho compatível com os 
princípios desta Resolução;

III – Esteja irregularmente constituída;
IV – Tenha em seus quadros diretivos pessoas inidôneas.
§1º Poderão ser suspensos os registros, bem como pedidos 

de renovação de registro, de Organizações da Sociedade Civil 
que apresentem condutas compatíveis com o §1º do artigo 91 
do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e que não se 
adequem à legislação pátria vigente e às Resoluções ou Deli-

 PUBLICAÇÃO Nº 054/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 8.069/90 – ECA, 
torna pública a Resolução nº 148/CMDCA-SP/2022, aprovada 
em Reunião Ordinária do CMDCA/SP de 29/08/2022:

RESOLUÇÃO Nº 148/CMDCA-SP/2022
Dispõe sobre os procedimentos para concessão ou renova-

ção de registros de Organizações da Sociedade Civil de atendi-
mento direto e indireto no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei Municipal nº 11.123, de 22 de 
novembro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 55.463, de 
29 de agosto de 2014, que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento aos direitos da criança e do adolescente:

Considerando o disposto no artigo 91 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), no que tange ao registro de Organizações da Sociedade 
Civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente da Cidade de São Paulo –CMDCA/SP;

Considerando o disposto na Resolução nº 164 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONAN-
DA, de 09 de abril de 2014, que dispõe sobre o registro e 
fiscalização das Organizações da Sociedade Civil e inscrição 
dos programas executados por Organizações da Sociedade Civil 
e governamentais que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e a educação profissional e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º As Organizações da Sociedade Civil que atendam, 

planejem ou executem programas de garantia, proteção e/ou 
promoção de direitos para crianças e adolescentes na Cidade 
de São Paulo, de forma direta ou indiretamente, deverão ser 
registradas no CMDCA/SP.

§1º Considera-se atendimento direto aquele prestado por 
Organizações da Sociedade Civil por meio de serviços, progra-
mas e projetos diretamente com crianças e adolescentes.

§2º Considera-se atendimento indireto aquele prestado por 
Organizações da Sociedade Civil por meio do desenvolvimento 
de assessoramento na promoção, proteção e defesa dos direitos 
das crianças e adolescentes, bem como a realização de estudos 
e pesquisas para este fim.

Art. 2º Para obtenção ou renovação de registro, deverão ser 
apresentados, por meio do Portal de Atendimento da Prefeitura 
de São Paulo – Portal 156, os seguintes documentos:

I – Ofício, em papel timbrado da Organização da Sociedade 
Civil, assinado pelo representante legal, dirigido à presidência 
do CMDCA/SP, solicitando a concessão ou a renovação do regis-
tro, segundo o modelo do Anexo I;

II – Estatuto Social registrado em Cartório;
III – Ata de eleição da atual Diretoria Executiva da Organi-

zação da Sociedade Civil registrada em cartório;
IV – Atestados de Antecedentes Criminais, estadual e fede-

ral, dos membros da Diretoria;
V – Certidão de regularidade do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ);
VI – Certidão Conjunta de Tributos Municipais;
VII – Plano de trabalho com os dados institucionais da 

Organização da Sociedade Civil e descritivo das atividades da 
Organização da Sociedade Civil, em papel timbrado da Organi-
zação, e assinatura, preferencialmente digital, do representante 
legal (nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020), ou assinatura simples do representante legal junto com 
carimbo do CNPJ, segundo o modelo do Anexo II.

§1º No Estatuto Social de que trata o inciso II, deve estar 
perfeitamente identificável que a faixa etária do público alvo 
das ações da Organização da Sociedade Civil inclui aquela 
correspondente a crianças e adolescentes (de 0 a 17 anos, 11 
meses e 29 dias, salvo os atendimentos de Medida Socioeduca-
tiva, que abrange até 21 anos).

§2º O Estatuto Social deve estar em consonância com a 
legislação vigente, em especial, com o Código Civil, e observar 
os princípios e diretrizes previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA.

§3º Para as Organizações da Sociedade Civil que possuem 
corpo diretivo em outro estado ou país, deve-se apresentar o 
Atestado de Antecedentes Criminais, previsto no inciso IV, equi-
valente à sua respectiva localidade.

Art. 3º O registro terá validade:
I – de 02 (dois) anos para Organização da Sociedade Civil 

que solicitar a primeira concessão;
II – de 04 (quatro) anos para Organização da Sociedade 

Civil que solicitar a renovação de registro existente.
Parágrafo único: Cabe ao CMDCA/SP reavaliar a concessão 

ou renovação de registro mediante pedido à Comissão Perma-

2145/18 SOCIEDADE AMIGOS DO PARQUE VEREDAS - SAMPAV 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2148/18 NÚCLEO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL - NURAP 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2158/18 CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2265/20 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATITUDE - ASSCOMAT 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2275/20 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA AZUL 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2300/20 ASSOCIAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE ORAVROHOM 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2319/20 INSTITUTO EDUCACIONAL TOQUE PARA O FUTURO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2328/20 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE YARIN ENTENDE E OUVI 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2022
2336/20 ORGANIZAÇÃO LIBERTÁRIOS DO CAPÃO REDONDO 04 (QUATRO) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2814/22 ASSOCIAÇÃO CENTRAL BEM VIVER 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2815/22 ASSOCIAÇÃO CORUJINHA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2816/22 ASSOCIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL INFÂNCIA FELIZ - ADSIF 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2817/22 ESPERANÇA SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - ESEIS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2818/22 INSTITUTO DE CULTURA E LAZER EBENEZER 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2819/22 INSTITUTO PINGO DE LUZ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2820/22 ONG FÊNIX ZONA SUL 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2821/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIO CAMINHO DA LUZ - ABC - CAMINHO DA LUZ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2822/22 INSTITUTO LUZ DO AMANHÃ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2823/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCATIVA - ABE 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2824/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAR DA VITÓRIA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2825/22 ASSOCIAÇÃO VOVÓ JOANA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2826/22 INSTITUTO EDUCACIONAL SOCIAL E CULTURAL GOTA DE ESPERANÇA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2827/22 INSTITUTO NEW KIDS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2828/22 INSTITUTO MUNDO MELHOR 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2829/22 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MENINOS DE OURO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2830/22 ASSOCIAÇÃO SONHAR E VIVER - ASV 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2831/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA MAHIN 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2832/22 ASSOCIAÇÃO GUIMU 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2833/22 INSTITUTO CULTURAL LEUCIA ALVES 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2834/22 ASSOCIAÇÃO APRISCO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2835/22 SOCIEDADE AMIGOS DA VILA SILVA TELLES 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2836/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ARROIO ARAPONGAS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2837/22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA VILA CURUÇÁ 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2838/22 ASSOCIAÇÃO ARTE NOBRE DO JARDIM NOEMIA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2839/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AÇÃO SOCIAL DE MULHERES DA ZONA LESTE 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2840/22 INSTITUTO BRASILEIRO DE INCLUSÃO SOCIOCULTURAL 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2841/22 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CARENTES MARIA LUIZA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2842/22 INSTITUTO RENOVAVIDAS 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2843/22 INSTITUTO PAPEL DE MENINO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2844/22 INSTITUTO ALEHO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2845/22 ASSOCIAÇÃO ABRINDO AS PORTAS DO FUTURO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2846/22 ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO LEAL 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2847/22 INSTITUTO INSPIRANDO AMOR 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2848/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTOS AMARAL 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2849/22 INSTITUTO BATISTA PR. SIMON HORBACZYK 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2850/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPERA POR UMA VIDA MELHOR 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2851/22 ONG VÔ MANECO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2852/22 INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2853/22 FEDERAÇÃO PAULISTA DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2854/22 ASSOCIAÇÃO DE MÃES RENASCER 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2855/22 CLUBE DE MÃES DO VILA ROSA 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2856/22 ASSOCIAÇÃO MINISTÉRIO FÉ EM AÇÃO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020
2857/22 INSTITUTO ACALANTO DE ENSINO 02 (DOIS) ANOS 138/CMDCA-SP/2020

2.2. Inscrições aprovadas:
Nº REGISTRO ID PROGRAMA NOME DA OSC PROGRAMA RESOLUÇÃO
0071/94 A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE À INFÂNCIA E 

À ADOLESCÊNCIA - ASPROMATINA
CCA CRIANÇA CRESCENDO CIDADÃ 139/CMDCA-SP/2020

B CCA NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 139/CMDCA-SP/2020
0119/94 A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PARQUE FIGUEIRA GRANDE CEI GUARAPIRANGA I 139/CMDCA-SP/2020

B CEI RECANTO INFANTIL COMUNITÁRIO DO PARQUE FIGUEIRA GRANDE 139/CMDCA-SP/2020
0130/94 E CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTO AMARO 

- GROSSARL
CASA LAR GROSSARL I 139/CMDCA-SP/2020

F SAICA GROSSARL III 139/CMDCA-SP/2020
G CCA GROSSARL II 139/CMDCA-SP/2020

0227/94 A ASSOCIAÇÃO MADRE CABRINI DAS MISSIONÁRIAS DO 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

CEI CENTRO ASSISTENCIAL SANTANA 139/CMDCA-SP/2020

B CEI CENTRO SOCIAL DA CRIANÇA 139/CMDCA-SP/2020
0344/94 A OBRAS SOCIAIS NOSSA SENHORA AQUIROPITA CCA DOM ORIONE 139/CMDCA-SP/2020

B CEI MÃE ACHIROPITA 139/CMDCA-SP/2020
0576/96 A FUNDAÇÃO PROJETO TRAVESSIA CAMINHOS PARA A AUTONOMIA 139/CMDCA-SP/2020

B LUME CENTRO - EDUCAÇÃO SÓCIO PROTETIVA NARUA 139/CMDCA-SP/2020
0690/97 A ASSOCIAÇÃO CIVIL GAUDIUM ET SPES - AGES MSE/MA AGES LAPA 139/CMDCA-SP/2020

B MSE/MA AGES PIRITUBA 139/CMDCA-SP/2020
C SAICA NOSSA SENHORA AUXILIADORA 139/CMDCA-SP/2020
D SAICA SÃO JOSÉ 139/CMDCA-SP/2020
E SAICA SÃO RAFAEL 139/CMDCA-SP/2020

0721/97 H ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO AMIGOS DA VIDA - ACAAV SAICA RECOMEÇAR 139/CMDCA-SP/2020
I SAICA SEMEANDO O FUTURO 139/CMDCA-SP/2020

0873/00 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIVENDA DA CRIANÇA SASF VIVENDA DA CRIANÇA 139/CMDCA-SP/2020
B CCA VIVENDA DA CRIANÇA 139/CMDCA-SP/2020
C CEDESP IRMÃ YVONE VENDITTI 139/CMDCA-SP/2020
D JOVEM APRENDIZ 139/CMDCA-SP/2020

1206/06 A ASSOCIAÇÃO CASA DOS CURUMINS CCA CASA DOS CURUMINS 139/CMDCA-SP/2020
B CEI PARQUE DOROTEIA 139/CMDCA-SP/2020

1356/08 I INSTITUTO EM DEFESA DA CIDADANIA 3° MILÊNIO - IDC CCA VILA PRINCESA ISABEL - 3º MILÊNIO 139/CMDCA-SP/2020
J CCA 3º MILÊNIO ITAIM VI 139/CMDCA-SP/2020

1383/08 A ONG PLENO VIVER CEI PINTANDO O SABER 139/CMDCA-SP/2020
B CEI CUIDANDO DO AMANHÃ 139/CMDCA-SP/2020
C CEI CULTIVANDO SABERES 139/CMDCA-SP/2020
D CEI JARDIM TEREZA 139/CMDCA-SP/2020
E CEI JARDIM GUARANI 139/CMDCA-SP/2020

1512/09 B UNIVERSIDADE SINDI CLUBE APRENDIZ EM ATIVIDADES CLUBÍSTICAS E ESPORTES 139/CMDCA-SP/2020
1777/13 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEQUENO PRÍNCIPE CENTRO DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PEQUENO PRÍNCIPE - APOIO, 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA EM ATIVIDADE DE CONTRATURNO
139/CMDCA-SP/2020

B CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE - PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA EM PERÍODO MATUTINO, VESPERTINO PARA CRIANÇAS DE 3 A 
6 ANOS

139/CMDCA-SP/2020

2114/17 A NÚCLEO DE APOIO SOCIAL AO CANTINHO DA ESPERANÇA 
- NASCE

ESPAÇO CRE SER FELIZ 139/CMDCA-SP/2020

2128/17 A ASSOCIAÇÃO MUTIRÃO DO POBRE CCA FONTALIS 139/CMDCA-SP/2020
B CCA MUTIRÃO 139/CMDCA-SP/2020
C CEI LAR PARAÍSO DAS CRIANÇAS 139/CMDCA-SP/2020
D CJ HELENA PORTUGAL ALBUQUERQUE 139/CMDCA-SP/2020

2158/18 A CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE CEI SHEKINAH 139/CMDCA-SP/2020
B CEI ADONAI 139/CMDCA-SP/2020
C CEI YAHWE NISSI 139/CMDCA-SP/2020
D CEI JEOVA RAFA 139/CMDCA-SP/2020
E CEI KADOSH 139/CMDCA-SP/2020
F CEI VOVÓ OLINDA 139/CMDCA-SP/2020
G CEI VIVER E APRENDER 139/CMDCA-SP/2020

2300/20 A ASSOCIAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE ORAVROHOM

DERECH - CAMINHAR 139/CMDCA-SP/2020

B PREVENÇÃO 139/CMDCA-SP/2020
C RECICLAR VIDAS 139/CMDCA-SP/2020
D SHEMA 139/CMDCA-SP/2020

2467/21 D INSTITUTO BENEFICENTE CASTILHO CEI GRÃO DE ESPERANÇA I 139/CMDCA-SP/2020
2605/22 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MERAKI 2 CEI CRIAÇÃO DE VALOR 139/CMDCA-SP/2020
2657/22 C INSTITUTO CHUVAS DE AMOR CEI ALVES GALHANI 139/CMDCA-SP/2020

D CEI GIULIO GALHANI 139/CMDCA-SP/2020
2730/22 A ASSISTÊNCIA E SOLIDARIEDADE SOCIAL MADRE CLELIA 

- PBSCJ
CCA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 
CRIANÇAS EADOLESCENTES (CASA DE APOIO MADRE CLÉLIA)

139/CMDCA-SO/2020

2766/22 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CONSTRUIR CEI ESTRELA CADENTE 139/CMDCA-SP/2020
B CEI FLORESTA ENCANTADA 139/CMDCA-SP/2020
C CEI JARDIM ANA ROSA 139/CMDCA-SP/2020
D CEI PINGUINHO 139/CMDCA-SP/2020
E CEI VOVÓ LÍDIA I 139/CMDCA-SP/2020
F CEI VOVÓ LÍDIA II 139/CMDCA-SP/2020
G CEI VOVÓ LÍDIA III 139/CMDCA-SP/2020

2773/22 A ASSOCIAÇÃO EMÍLIA INÊS CEI EMÍLIA INÊS 139/CMDCA-SP/2020
2781/22 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VIDA E CULTURA CEI VIDA E CULTURA 139/CMDCA-SP/2020
2791/22 A ASSOCIAÇÃO SOCIAL EDUCACIONAL ALYMAR CEI MUNDO COLORIDO 139/CMDCA-SP/2020

B CEI INGRID VITORIA 139/CMDCA-SP/2020
C CEI NOVA BRASÍLIA 139/CMDCA-SP/2020
D CEI MUNDO DA FELICIDADE 139/CMDCA-SP/2020

2815/22 A ASSOCIAÇÃO CORUJINHA CEI CORUJINHA I 139/CMDCA-SP/2020
B CEI CORUJINHA II 139/CMDCA-SP/2020
C CEI CORUJINHA III 139/CMDCA-SP/2020
D CEI CORUJINHA IV 139/CMDCA-SP/2020

Submetidos à votação, foram aprovados, por unanimidade, os registros e programas informados pela Coordenadora, Conse-
lheira Maria de Fátima.

3. Ratificação das alterações das Resoluções nº 138 e 139/CMDCA-SP/2020
A Coordenadora de CPR, Conselheira Maria de Fátima, realiza a leitura, na íntegra, da redação das duas minutas das Re-

soluções nº 138 e 139/CMDCA-SP/2020 e respectivos anexos, já com as alterações incorporadas em seus textos, para ciência e 
manifestação de todos os presentes.

Finda a leitura, o Conselheiro Marcelo pede voz e questiona se, caso aprovadas, as Resoluções teriam seus números alterados. 
A seguir, o Conselheiro Carlos Alberto pede a palavra e fala sobre a importância de seguir o fluxo de uma Resolução passar por 
todas as Comissões, para ampliar o debate e que é necessário alterar o número das duas Resoluções, acompanhando a fala do 
Conselheiro Marcelo, diante da republicação de Resolução com modificações. Ademais, pondera que, no artigo que dispõe sobre 
revogação de outras Resoluções, é importante verificar se todas as revogações de Resoluções mencionadas procedem.

O Conselheiro Flariston manifesta seu entendimento no sentido indicado pelos Conselheiros Marcelo e Carlos Alberto, e levanta 
questionamentos da CPFO enviados a CPR, no caso, quais programas deveriam realmente ser inscritos no CMDCA/SP, considerando 
o disposto no art. 90 do ECA e também a Resolução nº 71 do CONANDA. Outro ponto que menciona é o que trata do dispositivo 
do art. 90, § 3º, inciso II do ECA, acerca de como será feito o ateste pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça 
da Infância e da Juventude sobre a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido pelos programas reavaliados pelo CMDCA/SP. 

A Coordenadora de CPR, Conselheira Maria de Fátima informa que a CPR recepcionou todas as contribuições e procurou 
contemplá-las e, em seu entendimento, todos os programas e serviços foram contemplados, tendo sido as sugestões realizadas 
abrangidas pela Comissão.

O Conselheiro Fábio pede a palavra e concorda que as Resoluções devem ter seus números alterados, para seguir rito de alte-
ração comum aos processos normativos.

O Conselheiro Esequias concorda com a mudança dos números, conforme informado anteriormente pelos Conselheiros.
O participante Armando informa que a mudança do número ajudará a evitar eventuais confusões pelas organizações, entre as 

Resoluções antigas e as que as substituirão. Questiona se, quando do uso da plataforma do Portal 156, enquanto a documentação 
não estiver correta, a comunicação será feita pelo Portal 156 ou se será via e-mail. Por fim, questiona o tema da assinatura digital 
que está disposta nas Resoluções, ressaltando que, na realidade, ela valeria para todos os documentos a serem apresentados pelas 
organizações, o que seria importante deixar claro para estas.

A Presidente informa que a comunicação será feita pelo Portal 156 e que, a partir do recebimento de documentação pelo Por-
tal, será gerado código e, através desta solicitação, será feita a continuidade de comunicação com a organização.

Diante das solicitações realizadas pelos Conselheiros, a Presidente coloca para votação a alteração da numeração das Reso-
luções de registro e inscrição de programas, as quais ficariam com novos números, a saber, 148 e 149/CMDCA-SP/2022, respecti-
vamente.

O Conselheiro Flariston pede novamente a palavra e informa que seja contemplada a Resolução nº 71 do CONANDA/2001, 
que está em vigor e que deveria constar nos preâmbulos das Resoluções, por ser normativa federal que orienta o tema de Re-
gistro de Entidades Não-Governamentais e de Inscrição de programas de Proteção e Socioeducativo das governamentais e não-
-governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Atendimento, pedindo que se conste em ata 
sua consideração.

Colocando-se para votação a alteração dos números de Resoluções – a de nº 138/CMDCA-SP/2020 passaria a ser a de nº 148/
CMDCA-SP/22 e a nº 139/CMDCA-SP/20 passaria a ser a de nº 149/CMDCA-SP/22 – não foram manifestadas objeções à alteração 
dos números das Resoluções, considerando-se aprovado este item de deliberação. A seguir, colocada para votação a conformidade 
quanto às alterações de redação realizadas nas duas Resoluções, após leitura de sua íntegra pela Conselheira Maria de Fátima, 
também foram aprovadas, por unanimidade, por todos os Conselheiros presentes, considerando-se aprovadas as novas versões das 
Resoluções.

O Conselheiro Flariston questiona sobre o Comitê de Participação Adolescente, pedindo que conste em ata seu apelo para que 
a Mesa Diretora traga cronograma para implementação desta Resolução.

Por fim, o participante Marcos José, do Fórum Regional de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente da Brasilândia, 
solicita que seja agendada reunião com os Fóruns Regionais de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Municipal. A 
Presidente informa que o ponto levantado pelo Sr. Marcos José será levado em consideração e deliberado pelo Conselho.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra a reunião às 12h15, enquanto eu, Lays Yuri Yamamoto, lavro a presente ata, 
que após aprovação, será publicada no Site do CMDCA.
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